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LEI Nº 268 - DÉ 14 Dã JõLno DE 195º=.'_v

_. . _ ,-*_ " Abze o crêd4to suple-

mentar de.Cr.$ 60.600,00.

Jose Pedro Steigled=r, Prefeito Municipal de Montenegro.

Artigo lº -Éaberto o crédito suplementar de sessenta

cruzeiros (Cr. $ 60. 600,00), para reforçó das seguintes d0taçoos

420-8.82.4 -'b) - Reparos em velculos e ferramentas ;.

220-8 34. 4- —) - Despesas diversas ..................

, Artigo 29 - 0 credito aberto pelo artigo anterior sera

curso da maior arrecadaçuo & apurar—se na execuçao 0rçament0ria

gente.

Artigo 52 -R6vog?H—se asdísp0síioesem contrario.

 

 

 

 

Faço saber que & Cazmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:,

111—8.11. 1 —a) — Percentagéns para cobrança de impos-4'

. tos, taxas e dívidª ativa .......;.,

63—8. 94. 4 — b) - Prêmio de Seguro contra acidentes ,,

220—8. 34.2- b) — Livros, jornais e revistas ..........'

Gabinete do Prefeito Municipal de Mºntenegro, 14 de Julhode 1950,

(ass) Jose Pedro Steígleder

mil e seiscentos

orçamentarias:v'

' 30.000,00_1

20.000,00
; 4.600,00

4,000,00

2.000,00

coberço,com o ro;

de exeréícío ví -
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'Projeto de Lei nº É. 59/50. ª '_ ' ' ' ,_ «

Aprovado em Sessaqde 14/7/2950, cdm — ' "zu . ,-u . ”.- ,; ,

alteraçoes jaintroduz s n? texto. , ' _

' Sala das 8988095, 14 Ézííglno de 1950., :- .v .. . , ,
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LEI N.º 268 - DE 14 DE JULHO DE 1950


